Agéncia Municipal
de Desenvolvimento

A AMDE

DECLARACAO - OBRAS

Em atencéo aos principios da publicidade e eficiéncia, previstos no caput do artigo
37 da constituigao federal, bem como em observéancia a lei federal n® 12.527/2011,
declaro que no Instituto de Previdéncia dos Servidores do Municipal de BELEM/PB
que nao houve obras como nao ha obras paralisadas, no exercicio de 2023, até a

presente data.

Alana Fernanda Dias Carvalho
GESTORA



